
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o O 6 o 

Exoneita, a pedtdo, IOLANDA GASPAR DE OLIVEIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARAM, no u4o 

de 4UAÃ attíbuíeõeá lega, 

DECRETA: 

Att. 12. Fíca exonexado, a pedído, IOLANDA 

OLIVEIRA, do catgo de catteíta de Auk.í/ían de Setvíço4 GetaÁ4, 

Sectetatía de Educação, a contan de 18 de maío de 1995. 

GASPAR DE 

',Cotada na 

Att. 22. Revogam-4e a4 dí4po4íçõe4 

upecíatmente o Item "D-2", do Decteto n2 146/91. 

PAÇO MUNICIPAL, ao4 23 de maio de 1995 

em conttãtío, 

ANTONIO RO áli137;t11-041  

Pte e.-to Munícípal 
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